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RESOLUÇÃO Nº 64/2004 

Retifica a numeração da Resolução n° 034/2002, de 7 de maio de 
2002. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDESE; no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei nº 7.599, de 7 de fevereiro de 2000, no Decreto nº 7.798, de 5 de 

maio de 2000, o seu Regimento Interno; 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a numeração da Resolução sob o n° 034/2002, de 7 de maio de 

2002, que autorizou a renegociação de crédito concedido a Fundação José Silveira, publicada no 

Diário Oficial do Estado da Bahia em 22 de maio de 2002, a qual passará a ser n° 035/2002. 

Art. 2º Fica mantida a numeração da Resolução n° 034/2002, de 7 de maio de 

2002, que aprovou a equalização de financiamento a Asperbrás Bahia Ltda. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 6 de janeiro de 2004. 
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